
DESPACHO

TIPO/NO: (L.J YLil,L

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

\e ,riso

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Intemo.

Rio Grande Q$" Adru de 2022.

residente da Comissão

DESPACHO

Ciente em I /

(f) Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica

Làgislativa e pesquisa de legistaçãojá existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Juridico.

Rio Grande, J 9de NY\ê.,,9 de2022
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CÂh,ARA ML'NICIPAL
DO FIIO GFIANDE
O BERçO OO PARIÁMÉNTO GAÚCHO



DESPACHO

TIPO/N': YI LZ-

Na condição de Relator (a)

() O ,."r.n " 
projeto atende Írs nornas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

niocranae, Jb ae \;otÍg de 2022

5o

lator a)

q

:i@;
m

CÂMARA MUNICIPAL
C'O FTIO GRANDE
o BEFiçO OO 6,AÊr-ALlEr.rlÔ GAUcHo

Pr .r



PROTOCOLO N": 1,9 t tl z-Z- TIPO/N": f (v YJI ea
AUTOR:

Colocado o Processo em I otação na CCJ, votou cadâ membro:

0 Presidente declarou o resultâdo da votâção pelâ süa: r

7\ ) Constitucionalidade
( \ Inconstirucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentâlidâde
( ) Inadequação a Técnica Legislativa
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Vereador Giovani Moralles

(
(
(
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lativa

enÍc

I Constitucional
Inconstitucionâl

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a

) Abstenção
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) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl

Vereador Júlio Lamim

lativa

À

-P idente

o a Técn) Inadequad
) Abstençâo
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Vereadora Professora Denise

(
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(

f,) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico

Legislaliva
) Antiregi
) Inadeq

) Absten

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técni
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Vereador Vará

latir a

) Abstenção

ffionstitucional

embro

) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legisla
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Vereador Julio Cesar

(2d Consritucional

) Abstenção

Câmara

ente
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CÂMAR^A. MUNICIPA,L
DO RIO GÍIANDE
o BEÊçO Or) p eU\l{ÉôrÍOC UCTIO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

de 2022.


